
TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO CEARÁ

GABINETE DA CONSELHEIRA SORAIA THOMAZ DIAS VICTOR

PROCESSO nº 13385/2018-8
NATUREZA: Prestação de Contas de Gestão
MUNICÍPIO: Arneiroz
UNIDADE GESTORA: Secretaria de Assistência Social
PERÍODO: 2013
RESPONSÁVEL: Maria Evaneide Felipe de Araújo 
RELATORA: Conselheira Soraia Thomaz Dias Victor.
ACÓRDÃO N° ____________/2019.

EMENTA:
 Prestação de Contas de Gestão. Secretaria de Assistência Social

do Município de Arneiroz. Exercício 2013.
 Revelia. Irregularidades: Envio incompleto da PCS; Não repasse

de consignações; Ausência da Relação dos Bens Móveis.
 Parecer  Ministerial  opinando pelo  julgamento  das  contas  como

Irregulares,  com  aplicação  de  multa,  imputação  de  débito  e
representação ao Ministério Público Estadual.

 Decisão da 2ª Câmara do TCE pela irregularidade das contas, com
aplicação de multa e imputação de débito.

 Encaminhamento ao Ministério Público Estadual, tendo em vista a
falha descrita no item 1 e a previsão do Art. VI da Lei n.º 8.429/92.

ACÓRDÃO

Vistos e discutidos estes autos de n.º13385/2018-8, Prestação de Contas
de Gestão da Secretaria de Assistência Social do Município de Arneiroz, relativa ao
exercício  2013,  de  responsabilidade  da  Sra.  Maria  Evaneide  Felipe  de  Araújo,
acorda a 2ª Câmara do TCE-CE pelo julgamento das contas como IRREGULARES,
em conformidade com o Art. 13, III, b, da Lei Estadual n.º 12.160/93, com aplicação
de multa no valor de R$ 11.077,86 (4.000 UFIRCE), com base no Art. 56, II, da Lei
nº.  12.160/93,  imputação  de  débito,  no  montante  de  R$  105.926,88,  a  ser
devidamente  atualizado,  consoante  o  Art.  19  da  LOTCM,  e  por  fim,
encaminhamento ao MPE, tendo em vista a falha descrita no item 1 e a previsão do
Art.  11,  VI  da  Lei  n.º  8.429/92.  Tudo,  nos  termos  do  Relatório  e  Voto  abaixo
transcritos.

Expedientes Necessários.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos

_____ de _______________ de 2019.

_____________________________________________
Presidente

_____________________________________________
Relatora 

               
                             _____________________________________________

Procurador (a)
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PROCESSO nº 13385/2018-8
NATUREZA: Prestação de Contas de Gestão
MUNICÍPIO: Arneiroz
UNIDADE GESTORA: Secretaria de Assistência Social
PERÍODO: 2013
RESPONSÁVEL: Maria Evaneide Felipe de Araújo 
RELATORA: Conselheira Soraia Thomaz Dias Victor.

RELATÓRIO

1. Cuida-se da Prestação de Contas de Gestão referente a Secretaria de
Assistência Social do Município de Arneiroz, Exercício de 2013, de responsabilidade
da Sra. Maria Evaneide Felipe de Araújo.

2. A  DIRFI,  na  instrução  técnica do  feito,  emitiu  a  Informação  Inicial
nº 8.986/2015, apontando algumas irregularidades.

3. Notificada, a Sra. Maria Evaneide Felipe de Araújo, deixou transcorrer seu
prazo sem apresentar defesa, assumindo a posição de revel, consoante certidão da
Secretaria.

 4. Assim,  entenderam  os  Técnicos  pela  permanência  das  seguintes
irregularidades:

Item  1  –  Envio  incompleto  da  Prestação  de  Contas  de  Gestão,
ficando pendentes os seguintes documentos:

* Portaria de Nomeação;
*  Relação  dos  Restos  a  Pagar  Inscritos,  discriminando  os
processados e não processados;
* Primeira folha do extrato bancário da conta n.º 21.414-0 e últimas
folhas  dos  extratos  bancários  das  contas  n.ºs  21.404-0,  22.567-3,
22.568-1,  22.569-x,  34.615-2,  38.149-7,  38.150-0,  38.151-9,  38.152-7,
38.153-5 e 38.154-3.

Item 2  –  Não  repasse  das  consignações  relativas  ao  Empréstimo
Consignado,  no  total  de  R$  301,52 e  ao  Empréstimo  Caixa
Econômica, no total de R$ 444,38.

Item   3  –  Ausência  da  Relação  dos  Bens  Móveis,  no  total  de
R$ 36.125,00. 
 

5. Remetidos os autos à Procuradoria, foi emitido o Parecer n.º 10/2019, da
lavra do Dr. Gleydson Antônio Pinheiro Alexandre, opinando pelo julgamento das
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contas  como  IRREGULARES,  com  aplicação  de  multa,  imputação  de  débito  e
representação ao Ministério Público Estadual.

Dou por relatado.
 

VOTO

6. Primeiramente, ressalte-se que o Processo em tela atendeu a todos os
princípios  constitucionais  aplicáveis  ao  caso,  mormente  no  que  diz  com  o
Contraditório e Ampla Defesa, devidamente ofertado a Interessada.

Conforme ressaltado alhures, a Sra. Maria Evaneide Felipe de Araújo –
Secretária  de  Assistência  Social  assumiu a posição de  revel,  uma vez  que não
apresentou justificativas no prazo que lhes fora ofertado.

A revelia tem o peculiar efeito de presumir verdadeiros os fatos narrados,
é o que preleciona o Art. 319, do Código de Processo Civil.

Nesse  sentido,  as  irregularidades  apuradas  nos  itens  1,  2  e  3,
permanecem inalteradas, haja vista a inexistência de quaisquer elementos nos autos
que tenha o condão de descaracterizar tais falhas, aplicando-se multa.

Ademais, quanto a ausência dos extratos bancários finais constantes no
item 1, uma vez  que  não  foi  comprovado  o  saldo  financeiro  ao  final  da  gestão,
entende-se pela imputação do débito.

Por fim, os autos devem ser encaminhados ao Ministério Público Estadual
tendo em vista o item 1 (ausência dos extratos bancários) e a previsão do Art. 11, VI
da Lei n.º 8.429/92.

7. ISSO POSTO, por tudo mais que dos autos consta, voto no sentido de:

1  –  Julgar  IRREGULARES  as  contas  da  Secretaria  de
Assistência  Social  do  Município  de  Arneiroz,  exercício
2013,  na  forma  do  Art.  13,  III,  b,  da  Lei  Estadual
nº 12.160/93;

2 – Aplicar multa a Sra.  Maria Evaneide Felipe de Araújo,
no  valor  total  de  R$  11.077,86  (4.000  UFIRCE),  em
conformidade  com o  Art.  56,  II,  da  Lei  12.160/93,  assim
discriminada:
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 R$  8.521,44  (2.000  UFIRCE) -  Item  1: Envio
incompleto  da  Prestação  de  Contas  de  Gestão,
ficando  pendentes  os  seguintes  documentos:  *
Portaria de Nomeação; * Relação dos Restos a Pagar
Inscritos,  discriminando  os  processados  e  não
processados; * Primeira folha do extrato bancário da
conta  n.º  21.414-0  e  últimas  folhas  dos  extratos
bancários das contas n.ºs 21.404-0, 22.567-3, 22.568-
1,  22.569-x,  34.615-2,  38.149-7,  38.150-0,  38.151-9,
38.152-7, 38.153-5 e 38.154-3.

 R$ 1.278,21 (1.000 UFIRCE) – Item 2:  Não repasse
das  consignações  relativas  ao  Empréstimo
Consignado, no total de  R$ 301,52 e ao  Empréstimo
Caixa Econômica, no total de R$ 444,38.

 R$ 1.278,21 (1.000 UFIRCE) – Item 3:  Ausência da
Relação dos Bens Móveis, no total de R$ 36.125,00. 

3 – Imputar débito,  com fulcro no Art.  19 da LOTCM,  no
valor total de  R$ 105.926,68, a Sra. Maria Evaneide Felipe
de Araújo, a ser devidamente atualizado, em razão de lesão
ao erário, indicada no Item 1, assim discriminada:

 R$ 105.926,68 (item 1):  Ausência das  últimas folhas
dos  extratos  bancários  das  contas  n.ºs  21.404-0,
22.567-3,  22.568-1,  22.569-x,  34.615-2,  38.149-7,
38.150-0, 38.151-9, 38.152-7, 38.153-5 e 38.154-3.

4  -  Intime-se,  com  cópia  deste  Acórdão,  a  Responsável
para pagar a multa e o débito acima, este último através de
guia  de  depósito  bancário,  com  extração  do  talão  de
receita e declaração de origem do dinheiro, e/ou recorrer,
querendo, no prazo legal;

5 - Encaminhe-se os autos ao Ministério Público Estadual,
tendo  em  vista  a  irregularidade  apurada  no  item  1  e  a
previsão do Art. 11, VI da Lei n.º 8.429/92.

6 - Após o trânsito em julgado, determinar ao atual gestor
da  Secretaria  de  Assistência  Social  do  Município  de
Arneiroz para que efetue o repasse dos valores relativos
ao Empréstimo Consignado,  no total  de  R$ 301,52,  e  ao
Empréstimo  Caixa  Econômica,  no  total  de  R$  444,38,
devendo comprová-los junto a esta Corte, no prazo de 30
dias, sob pena de abertura de provocação;

ARNEIROZ- PCS-2013- SEC. ASS. SOCIAL–13385.2018.8-Irregular–Multa – Débito - Improbidade     14/01/2019                               MP

4



TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO CEARÁ

GABINETE DA CONSELHEIRA SORAIA THOMAZ DIAS VICTOR

7  -  Transitada  em  julgado  esta  decisão,  oficie-se  à
Procuradoria  Geral  do Estado para inscrever  a multa na
dívida ativa, caso não seja paga, e ciência à Procuradoria
Geral de Justiça, para a adoção das providências cabíveis,
nos termos da Resolução nº. 08/2014;

8 - Ciência à Câmara Municipal, bem como ao Promotor da
Comarca (Art. 78, § 3º, C.E.);

9 – Recomendações à atual administração da Secretaria de
Assistência  Social  do  Município  de  Arneiroz,  para  a
correção  dos  vícios  aqui  apontados,  visando  a  prevenir
reincidências.

Expedientes necessários.

Fortaleza, ______ de _________________________ de ______.

Conselheira Soraia Thomaz Dias Victor
Relatora    
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